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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – 004.2026 – SEME. 
AQUISIÇÃO DE BENS – COMPRA 

 

Setor Requisitante: 
Secretaria Municipal de Educação - SEME 

Responsável Pela Demanda: 
ANA CARLA RODRIGUES 
Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 
E-mail: seme@franciscosantos.pi.gov.br 
Telefone: 86 98125-5435 

Objeto: 
(...) Serviço não continuado 
(...) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 
(...) Material de consumo 
(X) Material permanente/equipamento 
 
Forma de Contratação sugerida: 
(...) Dispensa de licitação 
(...) Inexigibilidade 
(X) Pregão Eletrônico 
(...) Concorrência 
(...) Adesão a Ata de Registro de Preço: (Justificar) 
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. O Documento de Formalização da Demanda (DFD) explicita a necessidade de contratação 
apresentada pela Área Requisitante, que deve estar alinhada com os objetivos estratégicos do ente 
e com as necessidades do órgão. Trata-se do marco inicial do planejamento da contratação. 
A elaboração do DFD para contratações decorre da publicação da Nova Lei de Licitações (Lei Federal 
nº 14.133/2021). 
1.2. Adota-se o DFD para formalizar esta demanda por ser uma boa prática em vias de se tornar 
exigência normativa para todos os órgãos e entidades municipais. 
 
2. DESCRIÇÃO SUSCINTA DO OBJETO: 
2.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de veículo de 7 (sete) lugares, novo, 
Zero KM, para atendimento à Secretaria Municipal de Educação de Francisco Santos/PI. 
2.2. Contratação de empresa para aquisição de um veículo de 7 (sete) lugares para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Francisco Santos – PI, 
e conduzir a sua aplicação devida a complexa legislação, nos termos que atenda a determinação da 
Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores dias corridos e Decreto Municipal nº 019/2023.,  
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modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, do tipo menor preço por item ÚNICO, nas 
quantidades, condições e especificações a serem estabelecidas no Termo de Referência. 
2.3. O objeto desta contratação não se enquadrada como sendo bem de luxo. 
2.4. O prazo da Ata e ou contrato será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado conforme Lei 
Federal 14.133/2021, (art.(s) 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021). 
2.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 36 
(trinta e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo(a) fabricante, se superior, contado a partir do 1º 
(primeiro) dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
2.6. A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
2.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 
2.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 
2.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
2.10. Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 
técnica autorizada. 
2.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 
Contratante. 
2.12. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos. 
2.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
2.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade da Contratada. 
2.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato administrativo, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
2.16. Entrega do veículo já emplacado e licenciado pelo DETRAN/PI em nome do Município de 
Francisco Santos/PI. 
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3 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
3.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de renovação, ampliação e 
adequação da frota de veículos da Administração Pública Municipal de Francisco Santos-PI, com 
vistas a garantir maior eficiência, segurança, acessibilidade e economicidade na prestação de serviços 
públicos essenciais à população. 
3.2. O Município atualmente enfrenta dificuldades operacionais em virtude da insuficiência e 
obsolescência de parte de sua frota, o que compromete a continuidade e a qualidade de diversos 
serviços prestados pela SEME. Entre os serviços diretamente impactados estão: o transporte de 
servidores e de materiais na zona rural e urbano. 
3.3. O transporte das equipes administrativas e técnicas da Secretaria Municipal de Educação 
mostra-se imprescindível para a execução das ações e serviços que se enquadram na Ação de 
Assessoramento e Gerenciamento de Políticas Públicas da SEME. 
3.4. A utilização do veículo, será de forma exclusiva, para o deslocamento dessas equipes 
possibilita maior eficiência no acompanhamento dos programas, bem como na gestão e supervisão 
dos serviços educacional em todo o território municipal. Tal medida contribui para o planejamento 
adequado, o monitoramento contínuo e a coordenação efetiva das atividades, garantindo o 
cumprimento dos objetivos estabelecidos pela política pública educacionais. 
3.5. Além disso, o transporte apropriado assegura condições para que os profissionais possam 
exercer suas funções de forma célere e organizada, resultando em maior qualidade no 
assessoramento, na implementação das ações e na avaliação dos resultados alcançados, conforme 
exigido pela legislação e pela boa prática administrativa. 
3.6. Dessa forma, justifica-se plenamente a necessidade da disponibilização e utilização dos 
veículos para transporte das equipes, com vistas à comprovação da execução e alcance dos fins 
previstos na Ação de Assessoramento e Gerenciamento de Políticas Públicas Educacionais. 
3.7. Diante desse cenário, a presente aquisição se justifica como medida imprescindível para a 
renovação e ampliação da frota de veículos da SEME, assegurando maior eficiência operacional, 
redução de despesas com manutenção, bem como o atendimento às normas de segurança vigentes. 
3.8. Destaca-se, ainda, que tal iniciativa coaduna-se com o princípio constitucional da eficiência 
administrativa, bem como com o dever do Poder Público de zelar pelo interesse coletivo e pela 
economicidade na gestão dos recursos públicos.  
3.9. Por fim, cumpre salientar que a Secretaria Municipal de Educação, sensível à necessidade 
premente de modernização da frota, pretende, de forma gradativa e planejada, ampliar e qualificar, 
a cada exercício, os veículos destinados ao transporte dos nossos servidores, promovendo, assim, um 
serviço público essencial com elevado padrão de qualidade e segurança. 
3.10. A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista 
tratar-se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
especificas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. 
Alcançando-se os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta 
mais vantajosa e a garantia do princípio da isonomia. 
 
4 – QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
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4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bens, conforme quantidades estabelecidas 
na tabela a seguir: 
PLANILHA DE PREÇOS 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

01 Contratação de empresa especializada para aquisição 
de veículo de 7 (sete) lugares, novo, Zero KM, para 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação de 
Francisco Santos/PI, com as seguintes características 
mínimas: Veículo minivan, carroceria mono volume; 
com 7 lugares; 4 portas; direção conforme a linha de 
produção; combustível flex (gasolina e etanol); tanque 
de combustível capacidade mínima de 50 litros 
(quantidade mínima para evitar interrupções de 
abastecimento durante o transporte); capacidade do 
porta-malas com volume mínimo 150l (quantidade 
mínima para que, seja transportado bolsas e outros no 
porta-malas); com acessórios inclusos: ar condicionado; 
com 6 airbags (essa quantidade trará mais segurança no 
transporte dos passageiros); 2º fileira de bancos 
rebatíveis e corrediços (dessa forma com os bancos 
corrediços o acesso ao sexto e sétimo banco fica 
facilitado; e todos os acessórios mínimos obrigatórios 
conforme a legislação em vigor; veículo 0(zero)km, 
fabricado no máximo há 6 meses, pintura sólida 
(preferencialmente branca), sistema multimídia com 
rádio, antena e alto falantes instalados, sensor de 
estacionamento e câmera de ré instalados - controle de 
estabilidade e tração, - pneus radiais sem câmara novos 
aro 16, acionamento elétrico dos vidros no mínimo nas 
portas dianteiras, faróis de neblina, trava elétrica em 
todas as portas via controle remoto, computador de 
bordo, desembaçador e limpador do vidro traseiro,  
protetor de cárter, conjunto de tapetes, alarme 
instalado, - tomada 12v , terceira fileira de assentos com 
banco rebatível, para-choques na cor do veículo, ano do 
veículo 2025 ou superior. O veículo deverá ser entregue 
emplacado e licenciado pelo DETRAN/PI em nome do 
Município de Francisco Santos – Piauí. 

Unidade 01 288538 152.493,38 152.493,38 

VALOR TOTAL 152.493,38 

 
4 – PREVISÃO DA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. 03 de abril de 2026. 
 
5 – GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 
5.1. Alto 
 
6 – ANEXOS: 
6.1. A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este relatório. 
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6.2. Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 

Francisco Santos – PI, 06 de fevereiro de 2026. 
 
 

____________________________________ 
ANA CARLA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Educação 
CPF: 033.943.293-44 – Matrícula: 00075-3 
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